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DECRETOS

DECRETO N. 3935/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de dezembro de 
2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 112.724,23 (cento e doze mil, setecentos e vinte e quatro 
reais e vinte e três centavos) para reforço das dotações vigentes:
02 07 13 Fundo Mun. Saúde - 3° Bloco - Vigilância em Saúde
1341 10.305.0004.1054.0000 Ações Contingenciais de Vigilância em 
Saúde 73.474,71
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças

1343 10.305.0004.1054.0000 Ações Contingenciais de Vigilância em 
Saúde 39.249,52
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
  
02 07 13 Fundo Mun. Saúde - 3° Bloco - Vigilância em Saúde
1388 10.305.0004.2063.0000 Manut. dos Serviços de Vigilância e Pro-
moção em Saúde -112.724,23
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3936/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2014

Nomeia Catia Aparecida Cordeiro, aprovada e classifi cada no Concurso Público 
Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para ocupar o 
cargo de Técnica em Enfermagem.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 1228/CGRHA/SEMAD,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Catia Aparecida Cordeiro no quadro efetivo de pessoal 
do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Técnica em Enfermagem, 
aprovada e classifi cada no Concurso Público Municipal, referente ao Edital nº 
01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo

Decreto n. 2605/GAB/PM/JP/2014.
 Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 06 de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3937/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2014

Nomeia Fernando Ferreira Castelar, aprovado e classifi cado no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para 
ocupar o cargo de Técnico em Enfermagem.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando no 1228/CGRHA/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Fernando Ferreira Castelar no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Técnico em En-
fermagem, aprovado e classifi cado no Concurso Público Municipal, referente 
ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo Decreto n. 2605/
GAB/PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 06 de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3938/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2014

Nomeia Jeandro Valeriano de Paula aprovado e classifi cado no Concurso Pú-
blico Municipal, relativo ao Edital nº 01/2012/PMJP/RO para ocupar o cargo 
de Agente de Vigilância.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando no 1228/CGRHA/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Jeandro Valeriano de Paula no quadro efetivo de pes-
soal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Agente de Vigilância, 
aprovado e classifi cado no Concurso Público Municipal, referente ao Edital 
nº 01/2012/PMJP/RO, homologado pelo Decreto n. 17606/GAB/PMJP/2012.
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 06 de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3939/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2014

Nomeia Leda Marcia Dinardi, aprovada e classifi cada no Concurso Público 
Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para ocupar o 
cargo de Professora (Nível II).
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 1228/CGRHA/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Leda Marcia Dinardi no quadro efetivo de pessoal do 
Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professora (Nível II), aprovada 
e classifi cada no Concurso Público Municipal, referente ao Edital nº 01/2013/
PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo Decreto n. 2605/GAB/PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 25 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 05 de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de setembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3940/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2014

Nomeia Priscila Aparecida da Silva, aprovada e classifi cada no Concurso Pú-
blico Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para ocupar 
o cargo de Técnica em Enfermagem.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando no 1228/CGRHA/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Priscila Aparecida da Silva no quadro efetivo de pessoal 
do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Técnica em Enfermagem, 
aprovada e classifi cada no Concurso Público Municipal, referente ao Edital 
nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo Decreto n. 2605/GAB/
PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 06 de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3941/GAB/PM/JP/2014
]18 DE NOVEMBRO DE 2014

Nomeia Valdineia da Silva Herculano, aprovada e classifi cada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para 
ocupar o cargo de Técnica em Enfermagem.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 1228/CGRHA/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Valdineia da Silva Herculano no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Técnica em En-
fermagem, aprovada e classifi cada no Concurso Público Municipal, referente 
ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo Decreto n. 2605/
GAB/PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 11 de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3942/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2014

Nomeia Wagner Leite Pereira, aprovado e classifi cado no Concurso Público 
Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para ocupar o 
cargo de Técnico em Enfermagem.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando no 1228/CGRHA/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Wagner Leite Pereira no quadro efetivo de pessoal do 
Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Técnico em Enfermagem, 
aprovado e classifi cado no Concurso Público Municipal, referente ao Edital 
nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo Decreto n. 2605/GAB/
PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 13 de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO N. 3943/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício 
Financeiro.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de dezembro de 
2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para reforço das dotações 
vigentes:
 
02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
610 10.302.0004.2109.0000 Ouvidoria dos SUS 4.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 109 Gestão do SUS 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de superávit fi nanceiro apurado no balanço em 31 de dezembro 
de 2013 da Ouvidoria do SUS.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3944/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de dezembro de 
2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) para reforço das 
dotações vigentes:
02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
434 10.301.0004.2059.0000 Manut. Serv. do Programa Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família 150.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 172 NASF
 
441 10.301.0004.2059.0000 Manut. Serv. do Programa Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família 20.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 172 NASF
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de excesso de arrecadação do Programa Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3945/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2014

Renova a cessão da servidora municipal Walmey Oliveira e Silva, ao Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região – Subseção Judiciária de Ji-Paraná.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício PRESI 483, e 
Considerando o teor do Ofício/SESAP/nº 029/14,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Walmey Oliveira e Silva, Agente 
Administrativo, matrícula nº 7898, ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
– Subseção Judiciária de Ji-Paraná, até 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região – Subseção Judiciária de Ji-Paraná.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir do dia 1º de janeiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3946/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2014

Renova a cessão da servidora municipal Geruza Severino da Costa Alves, ao 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Subseção Judiciária de Ji-Paraná.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício PRESI 484, e 
Considerando o teor do Ofício/SESAP/nº 029/14,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Geruza Severino da Costa Alves, 
matrícula nº 12788, ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região –Subseção 
Judiciária de Ji-Paraná, até 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região – Subseção Judiciária de Ji-Paraná.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir do dia 1º de janeiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3947/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2014

Renova a cessão da servidora municipal Patrícia Geremias de Oliveira, ao 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Subseção Judiciária de Ji-Paraná.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício PRESI 577, e 
Considerando o teor do Ofício/SESAP/nº 029/14,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Patrícia Geremias de Oliveira, 
Agente Administrativo, matrícula nº 13021, ao Tribunal Regional Federal da 
1ª Região – Subseção Judiciária de Ji-Paraná, até 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região – Subseção Judiciária de Ji-Paraná.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir do dia 1º de janeiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3948/GAB/PM/JP/2014
18 DE NOVEMBRO DE 2015

Renova a cessão da servidora municipal Jailde Fonseca de Oliveira Silva, ao 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Subseção Judiciária de Ji-Paraná.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício PRESI 584, e
Considerando o teor do Ofício/SESAP/nº 029/14,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Jailde Fonseca de Oliveira Silva, 
Agente Administrativo, matrícula nº 8056, ao Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região – Subseção Judiciária de Ji-Paraná, até 31 de dezembro de 2015.
Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região – Subseção Judiciária de Ji-Paraná.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir do dia 1º de janeiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de novembro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 247/CPL/PMJP/RO/14
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 9816/14/SEMED

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da 
Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 
n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para recrutamento seleção e 
acompanhamento de estagiários, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Valor Estimado: R$ 36.720,00 
(trinta e seis mil, setecentos e vinte reais), tudo conforme disposto no 
Edital. Data de abertura dia 03 de dezembro de 2014, às 10:00 horas, 
(Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.
br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 19 de novembro de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13


